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Resumo
O objetivo do estudo é analisar problemas morais e/ou éticos vivenciados por membros de comitês 
de ética em pesquisa durante suas atividades e as estratégias utilizadas para solucionar esses proble-
mas. Trata-se de pesquisa de abordagem qualitativa, com participação de 39 membros que atuavam 
em comitês em Salvador/BA, Brasil. Os dados foram coletados em outubro de 2020 por questionário 
on-line autoaplicado na plataforma Google Forms. Os resultados evidenciaram: vivências de conflitos de 
interesses e de valores, bem como dilemas; e utilização de trocas de experiências e compartilhamento 
de ideias e opiniões como estratégias para solucionar esses problemas. Conclui-se que os membros 
desses comitês vivenciam problemas morais e/ou éticos e buscam solucioná-los por meio de estratégias 
que favorecem o desenvolvimento de pesquisas conforme critérios éticos e metodológicos adequados.
Palavras-chave: Membro de comitê. Comitês de ética em pesquisa. Ética em pesquisa. Conflito de 
interesses. Conflito psicológico. Dilema do prisioneiro.

Resumen
Problemas morales y/o éticos en los comités de ética de investigación
El objetivo del estudio es analizar los problemas morales o éticos experimentados por los miembros de los 
comités de ética de investigación durante sus actividades y las estrategias que utilizan para resolver dichos 
problemas. Se trata de una investigación de enfoque cualitativo, con la participación de 39 miembros que 
actuaban en comités en Salvador, Bahía, Brasil. Los datos se recopilaron en octubre del 2020 por medio 
de un cuestionario en línea autoadministrado en la plataforma Google Forms. Los resultados mostraron 
experiencias de conflictos de intereses y valores, así como dilemas; y el intercambio de experiencias, ideas y 
opiniones como estrategias para solucionar dichos problemas. Se concluye que los miembros de estos 
comités experimentan problemas morales o éticos y tratan de solucionarlos mediante estrategias que  
favorezcan el desarrollo de investigaciones de acuerdo con criterios éticos y metodológicos adecuados.
Palabras-clave: Miembro de comité. Comités de ética en investigación. Ética en investigación. 
Conflicto de intereses. Conflicto psicológico. Dilema del prisionero.

Abstract
Moral and/or ethical issues in research ethics committees
The objective of the study is to analyze moral and/or ethical issues experienced by members of research 
ethics committees when performing their activities and the strategies used to deal with those issues. 
This is a qualitative study with 39 individuals that participated in committees in Salvador, Bahia, Brazil. 
Data were collected in October 2020 using a self-administered online questionnaire developed using 
Google Forms. Results showed that participants underwent conflicts of interests and values, and also 
faced dilemmas, and the strategies used to deal with those issues were exchanging of experiences and 
sharing of ideas and opinions. It is concluded that members of such committees experience moral 
and/or ethical issues and seek to deal with them via strategies that favor the development of 
research according to appropriate ethical and methodological criteria.
Keywords: Committee membership. Ethics committees, research. Ethics, research. Conflict of 
interest. Conflict, psychological. Prisoner dilemma.
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Embora enfatize a ética médica, conciliando a 
ética hipocrática e a proteção aos direitos huma-
nos, o Código de Nüremberg foi fundamental 
para que os interesses de participantes de pes-
quisas e sua autonomia para tomada de decisões 
passassem a ser respeitados 1,2. Após a elabo-
ração desse documento, e por influência dele, 
outras diretrizes foram criadas também com o 
propósito de assegurar o bem-estar de partici-
pantes de pesquisas, a exemplo da Declaração de 
Helsinki 3,4. Desse modo, a primeira revisão desta 
declaração, em 1975, incorporou a obrigatorie-
dade de submeter projetos de pesquisa envol-
vendo seres humanos à análise prévia de comitê 
de ética em pesquisa (CEP) independente 5.

No território brasileiro, os CEP e a Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa (Conep), que jun-
tos formam o Sistema CEP/Conep, são responsá-
veis por realizar o controle social de pesquisas 
envolvendo seres humanos. Com isso, conforme 
Amorim 6, os protocolos dessas pesquisas são 
revisados para certificar que estão de acordo com 
preceitos éticos e morais previamente definidos e 
fundamentos científicos adequados.

Esse controle é necessário para garantir a pro-
teção dos participantes de pesquisas, pois não se 
pode presumir que normativas por si só guiem 
as condutas dos pesquisadores. Ao mesmo 
tempo, Barbosa, Corrales e Silbermann 7 ponde-
ram que realizar esse controle é desafiador em 
decorrência da evolução do conhecimento cien-
tífico e da diversidade de meios para planejar e 
desenvolver pesquisas.

Apesar das diretrizes norteadoras, no Brasil 
ainda são desenvolvidas pesquisas que não 
cumprem preceitos éticos e fundamentos cien-
tíficos 8-10. Além disso, o progresso das ciências, 
como parte inerente do potencial humano, 
impõe novas situações a serem discutidas, 
de modo que as diretrizes devem ser renova-
das. Nessa perspectiva, no desempenho de 
suas atividades, é possível que membros do 
Sistema CEP/Conep encontrem problemas morais 
e/ou éticos oriundos, por exemplo, da violação 
de determinações legais por membros de CEP, 
instituições e/ou pesquisadores, ou ainda situa-
ções relacionadas à má conduta científica.

Com efeito, problemas morais requerem 
soluções no caso concreto. Segundo Vázquez 11, 
quando, ao fazer suas escolhas, alguém reflete 

sobre a melhor conduta a tomar diante de deter-
minada ação, essa “investigação” torna-se objeto 
de suas reflexões e a moral prática cede lugar à 
reflexiva, o que demonstra a tênue linha entre 
moral e ética. Nessa perspectiva, se a moral 
“olha” a ação e a reflexão imediata que se pode 
fazer sobre esta – deliberação diante dos dile-
mas morais –, a ética presta-se a elucidar os 
conceitos necessários para a reflexão moral – 
fundamentação das normas morais; definição 
dos critérios dotados de valor moral; investigação 
sobre as condições da ação imputável etc. 

Como ocorre com a questão moral, é possível 
que haja uma série de alternativas para solucionar 
o problema ético, de modo que ele pode se apre-
sentar como incerteza moral, sofrimento moral e 
dilemas. A incerteza moral se dá quando alguém 
passa por situação que julga inadequada ou incor-
reta e sente tensão, frustração ou mesmo incô-
modo, mas não tem certeza ou consciência de que 
a situação vivenciada seja parte de problema ético. 
Por sua vez, o sofrimento moral surge quando, 
em certa circunstância, a pessoa sabe a atitude 
correta a ser tomada, mas se sente impedida de 
seguir sua consciência por alguma razão 12.

Os dilemas ocorrem quando é preciso escolher 
uma entre duas alternativas 13. Já nas situações 
em que alguém precisa escolher entre opções que 
contrariam seus princípios e/ou valores, essa pes-
soa vivencia ao mesmo tempo dilema e conflito 14. 
Quando se trata de relações sociais, os conflitos se 
manifestam pelo antagonismo de ideias, interes-
ses, opiniões e valores 15.

Diante dessas considerações, o objetivo do 
estudo é analisar os problemas morais e/ou éti-
cos vivenciados por membros de CEP durante suas 
atividades e as estratégias utilizadas para solução 
desses problemas.

Método

Trata-se de pesquisa de abordagem qualitativa 
com dados coletados por meio de questionário 
composto por 40 questões, abertas e fechadas – 
algumas com possibilidade de marcar mais de 
uma opção –, desenvolvido pelos pesquisado-
res. Utilizou-se a plataforma Google Forms para 
aplicar o questionário, com duração de preenchi-
mento de aproximadamente 15 a 20 minutos.
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O estudo foi desenvolvido em CEP localiza-
dos em Salvador/BA, com coleta de dados ini-
ciada em 10 de setembro e encerrada em 13 de 
outubro de 2020. Foram selecionados dez CEP, 
distribuídos da seguinte maneira: um CEP implan-
tado em instituição de ensino superior (IES) esta-
dual; sete CEP implantados em IES vinculadas a 
órgão público federal; e dois CEP implantados 
em hospitais públicos vinculados a órgão público 
federal. Na seleção dos CEP envolvidos no estudo 
considerou-se que eles analisam protocolos de 
pesquisa de várias áreas do conhecimento e revi-
sam, particularmente, os das ciências da saúde.

Desse modo, depois de recebido, cópia do 
parecer de aprovação deste estudo, emitido pelo 
CEP da Universidade Federal da Bahia, foi encami-
nhada a cada instituição convidada e seus respecti-
vos comitês. Para os CEP também foram solicitados 
os contatos de seus membros. Assim foi possível 
selecionar os 39 participantes da pesquisa.

O contato inicial ocorreu por mensagens via 
e-mail e/ou WhatsApp, após disponibilização 
dos contatos dos membros pelos respectivos 
CEP. Os critérios de inclusão foram: ser membro 
efetivo do CEP e ser responsável por analisar 
e/ou emitir parecer de projetos de pesquisa. 
Como critérios de exclusão foram definidos os 
seguintes: estar de licença, de férias ou afastado 
por qualquer motivo. 

No desenvolvimento deste estudo foram 
respeitados os aspectos éticos estabelecidos na 
Resolução 466/2012, do Conselho Nacional de 
Saúde (CNS) 16. Do mesmo modo, seguiram-se os 
princípios bioéticos de autonomia, beneficência, 
não maleficência, justiça e equidade, bem como 
os princípios e valores adotados pela Constituição 
Federal do Brasil (CF) de 1988 17, com ênfase 
no respeito à autodeterminação e à dignidade  
da pessoa humana.

Dessa forma, foi reconhecida a vulnerabilidade 
dos indivíduos que, por razões de saúde e/ou 
pessoais, não poderiam contribuir com o estudo. 
Ainda, a fim de assegurar o sigilo das informações 
e o anonimato dos participantes e dos locais de 
pesquisa, utilizaram-se as letras “MC” seguidas 
de números – “MC 1”, “MC 2” e assim sucessiva-
mente – para fazer referência aos membros de CEP.

Os participantes foram esclarecidos quanto aos 
aspectos da pesquisa – objetivos, metodologia, 

possíveis riscos, benefícios, sigilo e anonimato, 
liberdade para não participar, entre outros – 
e informados de que poderiam desistir em 
qualquer fase do processo sem nenhuma pena-
lização. O termo de consentimento livre e escla-
recido (TCLE) foi assinado virtualmente a partir do 
momento em que o participante aceitava passar 
para a etapa do questionário.

Nesse sentido, foi definida como condição 
sine qua non – traduzida no Google Forms como 
recurso “obrigatório” – responder às questões do 
instrumento on-line, ler o TCLE e concordar com 
a pesquisa. A cópia do TCLE do participante foi 
disponibilizada no formato PDF por meio de link 
incluído no próprio questionário.

Os dados foram separados por CEP e orga-
nizados em quadros no Microsoft Word 2010. 
Em seguida, essa compilação foi lida integral-
mente, cotejando-a com as informações apre-
sentadas no formulário para conferir se os dados 
transferidos estavam de acordo com as respostas 
dos participantes. Para examinar as respostas, 
utilizou-se a análise de conteúdo desenvolvida 
por Vietta 18, denominada “configuração triádica 
(humanista-existencial-personalista)”. 

Esse método foi desenvolvido e utilizado ori-
ginalmente em pesquisa qualitativa no âmbito 
da enfermagem psiquiátrica e saúde mental. 
Seus referenciais teórico-filosóficos são huma-
nismo, existencialismo e personalismo, considera-
dos adequados pela autora para explicar que cada 
pessoa é ser único, singular. 

Para este estudo, os referenciais adotados 
foram: normativas éticas de pesquisa envolvendo 
seres humanos, referenciais teórico-filosóficos da 
ética e da bioética, literatura a respeito da temática 
e princípios adotados pela CF de 1988. Por meio 
dessa técnica de análise dos dados foi possível 
apreender a essência das descrições feitas por cada 
participante no questionário on-line e analisá-las 
em sua singularidade, sem tecer generalizações.

Resultados

Dos 39 participantes, 16 eram sexo feminino 
e 23 do masculino, e em sua maioria eram casa-
dos ou viviam em união estável (23), pardos (20) 
e católicos (18). Quatro deles eram coorde-
nadores; cinco, vice-coordenadores; e cinco, 
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representantes dos usuários. Quanto à escola-
ridade, todos relataram formação universitária, 
a maioria com mestrado (21).

Da leitura atenta e exaustiva das respostas dos 
participantes, interpretadas conforme a triangula-
ção dos referenciais adotados, emergiram catego-
rias temáticas a partir de unidades de significado. 
Tais unidades foram empregadas para apreender 
os problemas morais e/ou éticos enfrentados pelos 
membros de CEP durante suas atividades e as estra-
tégias utilizadas para solucioná-los.

Problemas morais e/ou éticos 
vivenciados

Constata-se que os participantes consideram 
que vivenciam conflitos e dilemas em suas ativi-
dades no CEP, visto que relataram conflito de inte-
resses e valores, conforme se apreende de suas 
descrições. O conflito de interesses emerge do 
recebimento de protocolos de pesquisa de pes-
soas conhecidas para avaliação e das condutas de 
pesquisadores que usam da relação pessoal para 
agilizar resolução de pendências de seus proje-
tos, de acordo com MC 25 e MC 37. Nesse con-
texto, MC 13 relatou declinar a relatoria do projeto 
quando reconhece conflito de interesses.

“Avaliar projetos de colegas da pós-graduação com 
quem tenho contato pessoal frequentemente” (MC 25).

“Pesquisadores (…), por conhecerem os membros do 
CEP, usam da relação pessoal para ter mais agilidade 
na resolução de pendências no processo, que deve-
ria ser feita pela Plataforma Brasil” (MC 37).

“Projetos em que haja conflitos de interesses (…) 
nesses casos recusamos a relatoria, que é repas-
sada para outro colega” (MC 13).

MC 6 e MC 30 relataram conflito de interesses, 
respectivamente, quanto a questões financeiras do 
projeto de pesquisa com orçamento para pesquisa-
dor por participante e nas relações de trabalho de 
membros de CEP:

“Analisei um projeto com previsão de financia-
mento em ensaio clínico (…) com orçamento (…) 
para o pesquisador por participante” (MC 6).

“Em poucos momentos vivenciei alguns membros 
tentando ser mais flexíveis na decisão final sobre 

os protocolos de pesquisa. Talvez esse fato esteja 
relacionado às relações de trabalho entre os cole-
gas docentes e também de profissão, já que alguns 
membros fazem parte do corpo docente da ins-
tituição de ensino e têm certa aproximação com 
professores pesquisadores” (MC 30).

Por sua vez, os conflitos de valores vivenciados 
por membros de CEP ocorrem, segundo MC 30, 
quando há desacordos nas discussões de pro-
tocolos e/ou, conforme MC 10, discordância de 
metodologias empregadas nos protocolos de pes-
quisa apreciados. Em determinadas circunstân-
cias, mesmo na atribuição de relator do projeto, 
o membro de CEP declara acatar posicionamen-
tos divergentes daquilo que defende. Nesse caso, 
MC 20 sujeita-se a decisão que pode ser contrária 
a suas crenças, valores e conhecimento acadêmico, 
configurando conflito de valores.

“O que mais vivencio são situações de divergências 
de opiniões/ideias expressas durante as discussões 
dos protocolos de pesquisa” (MC 30).

“Discordar de metodologias empregadas por cole-
gas em suas pesquisas” (MC 10).

“Em várias oportunidades sou voto vencido e preciso 
aceitar mesmo estando como relatora” (MC 20).

A respeito dos dilemas, os membros de CEP 
afirmaram vivenciá-los em consequência das esco-
lhas feitas ao analisar projetos de pesquisa. Desse 
modo, ora ocorre dilema em decorrência de suges-
tões e/ou recomendações feitas ao pesquisador, 
ora durante a discussão sobre dispensa de TCLE, 
conforme relato de MC 21 e MC 37:

“Minhas posturas às vezes impactam em sugestões 
ou recomendações ao pesquisador. Fico na dúvida se 
estou contra a ciência em alguns aspectos” (MC 21).

“Na ocasião, os membros do CEP tendiam a autorizar a 
dispensa [de TCLE], mas, dado o dilema ético, não era 
confortável a tomada de decisão isolada” (MC 37).

Estratégias: solução dos problemas 
vivenciados

Os participantes consideram diferentes estra-
tégias para solucionar os problemas morais e/ou 
éticos vivenciados, tais como troca de experiên-
cias, compartilhamento de ideias/opiniões e 
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práticas pedagógicas. As trocas, utilizadas para 
ocorrem, de acordo com MC 34, MC 20 e MC 30, 
por meio da experiência de vida, situações prá-
ticas e escuta ativa:

“Na nossa experiência de vida” (MC 34).

“Em situações práticas” (MC 20).

“Escutar o colega, ouvir atentamente a opinião de 
cada membro, coordenador e vice-coordenadora, 
considerando as normativas da instituição e do 
próprio CEP” (MC 30).

A discussão e o compartilhamento de ideias 
com membros do próprio comitê e a prática peda-
gógica são outras estratégias consideradas pelos 
membros de CEP na solução de problemas morais 
e/ou éticos, conforme relatos:

“Discuto com outros membros do CEP para juntos 
solucionarmos as questões” (MC 2, MC 23, MC 26).

“No julgamento coletivo através de discussões nas 
reuniões com os demais colegas do CEP” (MC 25).

“Quando há dúvidas sobre qual procedimento seguir, 
após discussões e argumentos, faço um balanço 
sobre os argumentos pró e contra e a decisão indi-
vidual é baseada nessa tentativa de equilíbrio ético, 
em que não se criem barreiras para realização de 
pesquisas, mas também não se criem riscos para os 
indivíduos [que são] objeto das pesquisas” (MC 37).

“Compartilhamento constante das questões nas 
reuniões quinzenais do colegiado; quando neces-
sário, compartilhamos dúvidas e questões entre 
os colegas a todo momento. Todos os conflitos e 
dúvidas são decididos em colegiado, o que gera 
uma segurança por não caber a nenhum membro 
isoladamente nenhuma decisão” (MC 13).

“Prestar, pedagogicamente, os esclarecimentos 
necessários” (MC 17).

A consulta a outro CEP foi citada por MC 37 
como estratégia utilizada para solucionar 
problemas morais e/ou éticos. Desse modo, 
afirmou-se haver mais segurança na dispensa de 
documento – por exemplo, TCLE em pesquisas 
envolvendo menores – quando situação similar já 
foi discutida em outro CEP e a solução é balizada 
por decisão judicial:

“Uma discussão sobre a dispensa do TCLE que 
seria aplicado a pais/responsáveis de menores de 
idade (…) na época consultamos outro CEP que 
recebeu o projeto regional, e este tinha obtido 
uma autorização judicial para liberar essa dis-
pensa (…) não era confortável a tomada de deci-
são isolada, e, dada a prerrogativa, essa dispensa 
foi acatada em nosso CEP” (MC 37).

Discussão

As descrições de problemas morais e/ou éticos 
vivenciados pelos membros de CEP possibilitaram 
apreender que, no âmbito de seus respectivos 
comitês, ocorrem conflitos de interesses relacio-
nados a diferentes situações. Assim, relataram 
casos em que analisam a resolução de pendên-
cias e/ou flexibilizam decisões sobre protocolos 
de pesquisa de pessoas conhecidas e identificam 
projeto de pesquisa em que pesquisador tem 
orçamento por participante. 

Conflitos de interesses favorecerem a parcia-
lidade do julgamento profissional de membro de 
CEP, pois a apreciação de projeto de pesquisa 
de pessoas próximas ou conhecidas pode com-
prometer a qualidade da análise. Do mesmo 
modo, apreciar projeto de pesquisa envolvendo 
coordenador de CEP indicado por chefias da ins-
tituição também pode comprometer a atuação 
independente de membro de CEP 5. Nesse con-
texto, é necessário solicitar o afastamento do 
membro em conflito durante a apresentação e 
discussão de parecer do relator e elaboração do 
parecer consubstanciado.

A Norma Operacional CNS 1/2013 19 destaca, 
entre outras situações, que o conflito de interes-
ses no âmbito dos CEP pode decorrer de relações 
de trabalho; realização de consultoria; existência 
de sociedade e/ou posse de ações de instituição 
financiadora de pesquisa; e exercício de poder 
na instituição mantenedora do CEP. Por isso, 
no momento da candidatura ou aceitação de indi-
cação para ser membro de CEP, a pessoa deve 
declarar por escrito que goza de autonomia e 
independência para exercer a função 19. Consoante 
a isso, demonstrou-se neste estudo que, quando 
se percebe a existência de conflito de interesses, 
a estratégia empregada consiste em repassar a 
relatoria a outro membro.
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Como a maioria dos participantes deste estudo 
afirmou trabalhar na instituição onde seu cole-
giado foi implantado, infere-se que a ocorrência 
de conflitos de interesses relacionados à análise de 
projetos de pessoas conhecidas não é incomum. 
Entretanto, a despeito dessas situações, os mem-
bros de CEP atuam na proteção dos interesses e 
direitos dos participantes da pesquisa, e isso deve 
ser visto por eles como dever primário.

Ademais, membro de CEP presta serviço de 
interesse público e por isso mesmo deve gozar de 
autonomia e independência no exercício de sua 
função, no sentido de não permitir que o interesse 
particular se sobreponha ao coletivo. Por essa 
razão, deve pautar suas condutas, entre outras 
diretrizes, pelo princípio da impessoalidade, con-
forme preceitua a CF de 1988 17.

Em protocolo de pesquisa financiado no qual 
o pesquisador recebe orçamento por participante, 
é possível que o julgamento desse profissional 
seja influenciado de forma indevida, levando-o a 
privilegiar interesse secundário em detrimento de 
dever primário 20. Isso ocorre porque, conforme 
explicitam Paiva e colaboradores 21, quando há 
interesse econômico, a pesquisa, que deveria ser 
orientada para o bem coletivo, tem sua investiga-
ção condicionada.

Nesse caso, o conflito de interesses pode 
ser visto em diferentes perspectivas: a do pes-
quisador, a dos participantes da pesquisa, a do 
financiador e a da própria sociedade. O dever 
primário de todo pesquisador é realizar pesquisa 
envolvendo seres humanos de acordo com os 
fundamentos éticos e científicos, e ele não deve 
ser afetado por outros interesses.

O caso de conflito relacionado a pesquisador 
descrito por membro de CEP neste estudo levanta 
a seguinte consideração:

Há conflito potencial de interesses nas situações 
em que a coexistência entre o interesse que deve 
ter o pesquisador de fazer avançar a ciência e 
interesses de outra natureza, ainda que legíti-
mos, possa ser razoavelmente percebida, por ele 
próprio ou por outrem, como conflituosa e pre-
judicial à objetividade e imparcialidade de suas 
decisões científicas, mesmo independentemente 
de seu conhecimento e vontade (…). Nessas situa-
ções, o pesquisador deve ponderar, em função 
da natureza e gravidade do conflito, sua aptidão 

para tomar essas decisões e, eventualmente, deve 
abster-se de tomá-las (…). Nos casos em que o 
pesquisador esteja convencido de que um conflito 
potencial de interesses não prejudicará a objetivi-
dade e imparcialidade de suas decisões científicas, 
a existência do conflito deve ser clara e expressa-
mente declarada a todas as partes interessadas 
nessas decisões, logo quando tomadas 22.

A situação de conflito de interesses em pro-
tocolo de pesquisa de ensaio clínico relatada por 
MC 6 foi compreendida como potencialmente 
capaz de prejudicar a objetividade e a imparciali-
dade das decisões científicas do pesquisador pela 
coexistência de interesses primário e secundário. 
Esses interesses ganham destaque em ensaios 
clínicos, pois, segundo Silva, Ventura e Castro 23, 
podem contribuir para a economia dos países 
envolvidos com geração de emprego e renda e 
desenvolvimento técnico-científico, além de trazer 
benefícios diretos aos participantes da pesquisa e 
à comunidade local, entre outros.

Todavia, na perspectiva de Alves e Tubino 24, 
pesquisas clínicas envolvem algum tipo de inter-
venção, e na maioria das vezes os participantes 
pouco compreendem os riscos envolvidos e/ou 
não conhecem os trâmites para ingressar na justiça 
quando prejudicados. Por essa razão, na prática de 
pesquisa, recomenda-se que os conflitos sejam 
descritos de forma objetiva. Além disso, todas as 
pesquisas envolvendo seres humanos, sem exceção, 
devem ter seus protocolos analisados por CEP.

Portanto, independentemente de o pesquisa-
dor seguir boas práticas científicas, o CEP deverá 
verificar se as medidas explicitadas no protocolo 
de pesquisa são claras e suficientes para garantir a 
proteção e defesa dos interesses dos participantes. 
Nesse sentido, o detalhamento do orçamento no 
projeto de pesquisa é relevante para que seja possí-
vel avaliar se o valor a ser recebido pelo pesquisador 
poderá induzi-lo a alterar a relação risco-benefício 
para os participantes do estudo. Do mesmo modo, 
o pesquisador deve ser desencorajado de basear o 
orçamento unicamente no número de participan-
tes, conforme orienta o Manual operacional para 
comitês de ética em pesquisa 25.

Os participantes deste estudo também descre-
veram vivência de conflito de valores manifestado 
por divergências de ideias ou opiniões durante dis-
cussões de protocolos. Isso pode estar relacionado 
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ao fato de que os membros de CEP têm visões de 
mundo, conhecimentos e experiências diversas. 
Essas divergências, quando expostas com respeito 
e justificativas plausíveis, enriquecem as discus-
sões e podem ajudar na construção de protocolos 
que atendam a aspectos éticos e metodológicos da 
pesquisa envolvendo seres humanos.

Impende ressaltar que o membro de CEP na 
atribuição de relator, após estudar uma questão 
ou apreciar um protocolo de pesquisa, apresenta 
o caso aos demais membros para discutir aspec-
tos éticos e metodológicos, mas a decisão que irá 
prevalecer é a do colegiado 25. Portanto, todos os 
membros do CEP têm autonomia e independência 
em sua atuação, e discordâncias de ideias e opi-
niões entre os membros são parte do processo.

Os dilemas vivenciados pelos participantes 
deste estudo estão relacionados às sugestões ou 
recomendações feitas a pesquisadores e às dis-
cussões sobre dispensa de TCLE. Nesses casos, 
por exemplo, ao deliberar sobre pendências no 
protocolo, o membro de CEP sugere ao pesquisa-
dor que ajuste o projeto de pesquisa e/ou decide 
não permitir a dispensa de documento. Essa pos-
tura o leva a se questionar se estaria a favor ou 
contra o desenvolvimento científico.

O dilema ético que se configura nessas situa-
ções transcende o simples ato de optar entre duas 
alternativas aparentemente opostas, pois passa a 
envolver o âmbito dos conflitos éticos. Segundo 
Freitas e Fernandes 26, conflitos éticos ocorrem por-
que as pessoas têm valores, crenças, experiências 
e formação ética, humana e profissional distintas.

Além disso, infere-se que o dilema ético viven-
ciado pelo membro de CEP neste estudo pode 
vir acompanhado de sofrimento ou incômodo, 
não sendo fácil para ele decidir qual das alter-
nativas seria a mais adequada para solucionar o 
problema ético vivenciado. Nora, Zoboli e Vieira 27 
corroboram essa ideia sobre problemas éticos ao 
considerar que estes têm vários cursos de ação, 
e que para solucioná-los deve-se pensar na solução 
mais adequada ao caso concreto.

No caso dos membros de CEP, é essencial haver 
equilíbrio nas decisões, pois um direito não pre-
cisa deixar de existir para dar início a outro. Assim, 
o desenvolvimento de um fármaco não justifica o 
desrespeito à dignidade dos participantes de pes-
quisa nem sua exposição a situações de perigo, 
tampouco o não reconhecimento de sua situação 

de vulnerabilidade 28. Desse modo, se os direitos do 
participante são tão relevantes quanto o desenvol-
vimento científico, é necessário refletir, deliberar e 
ponderar antes de decidir entre as alternativas, 
tendo sempre como referência o ser humano.

Por essa razão, ao apreciar protocolo de pes-
quisa, o membro de CEP precisa se certificar de 
que os direitos do participante estão sendo con-
siderados e solucionar os dilemas vivenciados no 
sentido de evitar violação dos direitos humanos. 
Proteger os direitos dos possíveis participantes 
de pesquisa é, segundo a Organização Mundial 
da Saúde 29, a principal responsabilidade do CEP, 
e seu objetivo final deve ser a promoção da pes-
quisa segundo elevados padrões éticos.

Dessa maneira, na avaliação dos projetos e 
na solução dos problemas morais e/ou éticos, 
o membro de CEP deve considerar o participante 
de pesquisa como pessoa detentora de direi-
tos que deve ser respeitada e protegida. Assim, 
os participantes deste estudo expressam os 
participantes deste estudo expressam trocas de 
experiências, compartilhamento de ideias e práti-
cas pedagógicas como estratégias para solucionar 
esses problemas. Nesse sentido, a aprendizagem 
colaborativa e a cooperativa são consideradas 
metodologias capazes de promover aprendizado 
mais ativo, pois estimulam o pensamento crítico, 
a interação entre pessoas, a negociação de infor-
mações e a resolução de problemas 30.

Como visto, no âmbito dos CEP, a aprendizagem 
colaborativa e a cooperativa têm sido praticadas por 
meio de trocas de experiências – entre membros 
de um mesmo CEP ou não –, discussões durante 
as reuniões do comitê e compartilhamento de 
ideias e opiniões. Assim, a capacitação continuada 
dos participantes deste estudo ocorre também 
por meio dessas trocas, que os habilitam a tomar 
decisões e solucionar questões práticas apresenta-
das durante a análise dos protocolos de pesquisa  
envolvendo seres humanos.

Com isso, eles são preparados para tomar 
decisão ética na emissão de pareceres técnicos, 
e, no que for cabível, suas decisões tornam-se 
referência para outros CEP. Desse modo, 
essa capacitação é essencial para que o trabalho 
desenvolvido pelos membros de CEP produza 
revisões éticas adequadas 31, com repercussão 
positiva na garantia e proteção das pessoas que 
participam de pesquisas.
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O uso de práticas pedagógicas na solução 
de problemas morais e/ou éticos demonstra 
que a função educativa desenvolvida pelos CEP 
estudados também envolve a capacitação dos 
pesquisadores. Desse modo, orientações e/ou 
recomendações feitas por membros de CEP aos 
pesquisadores possibilitam melhoria na qualidade 
dos projetos para que estes possam se desenvol-
ver de acordo com aspectos éticos da pesquisa 25.

Considerações finais

O estudo revelou que membros de CEP viven-
ciam problemas morais e/ou éticos expressos 
como conflitos e dilemas, e que as estratégias uti-
lizadas para solucioná-los são trocas de experiên-
cias, ideias e opiniões, entre si ou com membros de 
outros CEP, e práticas pedagógicas. Destaca-se que 
estas últimas, nesse contexto, são relevantes para 
o desenvolvimento da função educativa dos CEP 
junto aos pesquisadores.

Nesse sentido, essas práticas devem ser vis-
tas como aplicações do princípio da eficiência na 
atuação do membro de CEP, pois, à medida que os 

pesquisadores são capacitados, é possível que as 
pesquisas passem a ser desenvolvidas segundo cri-
térios éticos e metodológicos adequados. Portanto, 
por meio das práticas pedagógicas, em vez de ape-
nas apontar falhas, indicar pendências e aprovar 
ou não protocolos de pesquisa, é possível criar 
espaço no CEP para que membros e pesquisadores 
percebam uns aos outros como responsáveis pela 
construção do conhecimento científico.

Entre as limitações do estudo, citam-se a 
insuficiência de literatura e a baixa adesão de 
membros de CEP. Apesar disso, os resultados 
possibilitaram analisar e discutir as informações 
descritas pelos participantes do estudo e podem 
ser aplicados por membros de CEP que vivenciem 
semelhantes circunstâncias.

Pesquisar problemas morais e/ou éticos 
vivenciados por membros de CEP em suas ativi-
dades e conhecer as estratégias que utilizam para 
solucioná-los pode subsidiar políticas públicas 
voltadas a pesquisas envolvendo seres humanos. 
Além disso, pode auxiliar e estimular práticas 
educativas para membros de CEP, acadêmicos e 
pesquisadores, possibilitando um agir responsá-
vel na realização de pesquisas.
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